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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
                           Estado de São Paulo

Requerimento Nº 92/2026Requerimento Nº 92/2026



	[bookmark: _GoBack]EMENTA: REQUER A REALIZAÇÃO DE HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA SÍNDROME DE DOWN,  A SER REALIZADA NO DIA  23 DE MARÇO DE 2026, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM.



SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES E VEREADORAS,

Vereador que este subscreve, na forma regimental e após ouvido o Douto Plenário, vem respeitosamente requerer a aprovação para a realização de homenagem em comemoração ao Dia Internacional da Síndrome de Down, a ser realizada no dia 23 de março de 2026, no Plenário da Câmara Municipal de Mogi Mirim, durante o intervalo da sessão ordinária.
O Dia Internacional da Síndrome de Down é celebrado mundialmente em 21 de março, data oficialmente reconhecida pela Organização das Nações Unidas (ONU), com o objetivo de promover a conscientização acerca da síndrome, combater o preconceito e estimular a inclusão social das pessoas com síndrome de Down.
A presente homenagem tem por finalidade reconhecer a relevância da inclusão social, valorizar as famílias e as instituições que atuam na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, bem como reafirmar o compromisso do Poder Legislativo Municipal com a promoção da dignidade da pessoa humana, do respeito e da igualdade.



Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 03 de março de 2026.











JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento visa autorizar a realização de homenagem em comemoração ao Dia Internacional da Síndrome de Down, celebrado em 21 de março, data reconhecida oficialmente pela Organização das Nações Unidas, destinada a promover a conscientização global sobre a síndrome de Down e a fortalecer a defesa dos direitos, da inclusão e da dignidade das pessoas com essa condição genética.

A escolha da data 21/3 possui significativo caráter simbólico, por representar a trissomia do cromossomo 21, característica genética associada à síndrome de Down, reforçando a importância da informação adequada, do respeito às diferenças e do enfrentamento aos estigmas historicamente existentes.

A realização da homenagem no âmbito do Poder Legislativo Municipal constitui relevante manifestação institucional de reconhecimento às pessoas com síndrome de Down, às suas famílias e às entidades que atuam na promoção da inclusão, reafirmando o compromisso desta Casa de Leis com os princípios constitucionais da igualdade, da cidadania e da dignidade da pessoa humana.

A iniciativa encontra respaldo nos fundamentos constitucionais e na legislação vigente, especialmente na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que assegura a promoção dos direitos e da participação plena das pessoas com deficiência na sociedade.

Diante do exposto, a presente propositura revela-se justa, pertinente e de relevante interesse público, razão pela qual se requer sua aprovação pelos Nobres Pares.




(assinado digitalmente)
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